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PREFEITURA r.ruNICIPAL DJ<; TAQUARITINGA 

LEI N. 151, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1 956 

Dispõe sôbre a abertura de um crédi 
-

, to especial de Cr$ 4 7. 614 ,.50 e dá ou-
tras providências. 

' 

O DR. AD.Ef,qAR CARVALHO GOI11ES, PREFEITO rJUNICIPAL DE TAQUARITI� 
-

GA, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Cârnara I.1unicipal decreta e êle promulga a se

guinte lei: 

Artigo lº - F ica aberto, na Contadoria I.1unicipal, um crédito 

esnecial de Cr$ 47.614150 (quarenta e sete mil, seiscentos e au2 
- -

torze cruzeiros e cinquenta centavos·), destinado a ocorrer ao n:: 
--

gamento da Companhia Boa Vista de Seguros, da capital do Jsstado, 

resultante do ajustamento de apólices se seguros e acidentes 

operários e funcionãrios desta Prefeitura, abaixo descritas: 

apólice n. 643.502, do exercício de 1951, Cr$ . . . . . • 9,303,20 
apólice n. 122. 515, do exercício de 1952, Cr$ . . • . . .  17. 4 38, 40 
apólice n. 127. 903, do exercício de 1953, Cr$ • • • • • •  20.872,90 

• T o t a 1 Cr$ ...... 47. 614, 5C 

Artigo 22 - O valor do presente crédito será coberto com 05 

recursos provenientes de operações de crédito que a Prefeitur� 

r.runi cipal fica autorizada a realizar. 

Artigo 32 -'Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura 11uni cipal de Taquari tinga, em 15 de fevereiro de 

1956. 
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PREFEITO !IDNICIPAL 

Publicada na Secretari'a da Prefeitura, em 15 de fevereiro de 

1956. 
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SECRETÁRIO DA PREFEITURA 
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